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P O R T A R I A  N.  155/2013-SGDRH 
                 

O Senhor Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n 611/2011-GPDRH, de 

21.12.2011, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO a Decisão n. 76/2013 – Administrativa do 

Tribunal Pleno, datada de 25.4.2013, constante do Processo n. 2700/2013; 
   
R E S O L V E: 
 
CONCEDER a servidora FERNANDA VAZ CERQUINHO, 

Matrícula n. 147-3A, 01 (um) período de Licença Especial referente ao 
quinquênio de 2008/2013, 90 (noventa dias), completado em 11.4.2013 
conforme o disposto no art. 78 da Lei Estadual nº 1762/86, c/c art. 16, 
inciso V, da Lei n. 3486/2010, alterada pela Lei n. 3627/2011. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 2 de maio de 2013.                 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 158/2013-SGDIRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 611/2011-GPDRH, 

de 21.12.2011, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento - PA n. 

31/2013, constante do Processo n. 3179/2013, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais) como adiantamento em favor do servidor CARLOS ANDREY 
HOLANDA PEREIRA, matrícula n.º 00.941-5A, para custear despesas 
previstas no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - 
natureza da despesa 4.4.90.52.00 – MATERIAL DE PERMANENTE - 
Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 

e 30 (trinta) dias para apresentar a respectiva prestação contas. 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 6 de maio de 2013.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 159/2013-SGDIRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 611/2011-GPDRH, 

de 21.12.2011, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº 3082/2013, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 200,00 (duzentos reais) 

como adiantamento em favor do servidor RAYGLON ALENCAR 
BERTOLDO, matrícula n.º 1323-4B, para custear despesas previstas no 
inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, a conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da 
despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 7 de maio de 2013.  

 
   

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 

 
 

P O R T A R I A  Nº 160/2013-SGDIRH 
 

O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e; 
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CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 611/2011-GPDRH, 
de 21.12.2011, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº 3074/2013, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor EUDERIQUES PEREIRA 
MARQUES, matrícula n.º 1242-4A, para custear despesas previstas no 
inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, a conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da 
despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA - Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para apresentar a respectiva prestação contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 7 de maio de 2013.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 161/2013-SGDIRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 611/2011-GPDRH, 

de 21.12.2011, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº 3086/2013, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor JORGE LUIS ARAÚJO 
BASTOS, matrícula n.º 1241-6A, para custear despesas previstas no inciso 
II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no presente 
exercício, a conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da 
despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA - Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para apresentar a respectiva prestação contas. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 7 de maio de 2013.  

 
   

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 162/2013-SGDIRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 611/2011-GPDRH, 

de 21.12.2011, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº 3085/2013, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 1.000,00 (mil reais) como 

adiantamento em favor do servidor CARLOS DAVID BENAYON TOSTA, 
matrícula n.º 345-0A, para custear despesas previstas no inciso II, do art. 
4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, 
a conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da despesa 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - 
Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 7 de maio de 2013.  

 
   

         FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
           Secretário Geral de Administração 

 
 
 

 
P O R TA R I A   Nº 189/2013-GPDRH 

 
 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais,  
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CONSIDERANDO a Decisão nº 077/2013, 
Administrativa do Tribunal Pleno, datada de 25.4.2013, constante do 
Processo n. 2931/2013, 

  
RESOLVE: 
 
 I – AUTORIZAR o afastamento do servidor MAURINEI 

MARCOS DOS SANTOS, matrícula n. 00.1341-2A, para realização 
de curso de Formação de Inteligência – CFI, da Agência Brasileira de 
Inteligência – ABIN, sem ônus para este Tribunal, no período de 25.4 
a 6.6.2013. 

 
 II – DETERMINAR ao requerente a apresentação de 

Atestado de Frequência, ou documento equivalente e, ao final do 
curso, certificado de conclusão. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 3 de maio de 
2013. 

  
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
     P O R T A R I A Nº 190/2013-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e;  

             
 R E S O L V E: 
 
  I – DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a 

coordenação do primeiro, comporem Comissão para proceder à análise de 
todos os processos pertinentes a convênios, e seus aditivos, firmados pela 
Secretaria de Estado de Assistência Social – SEAS, bem como de suas 
prestações de contas, representações e denúncias eventualmente 
vinculados a eles, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, relatório 
em que conste informações sobre: 
 
a)   os conveniados, os objetos e a quantidades de convênios e 
aditivos firmados, com seus respectivos valores;  
 
b) a situação atual dos Processos; 
 

c) as providências a serem adotadas 
 

NOMES MATRÍCULA COMPOSIÇÃO 
Célio Bernardo 

Guedes 
000.162-7A Coordenador 

Odejanice Made 
Santiago 

00.1397-8A Membro 

Claudia Maquiné 
Nunes 

00.1349-8A Membro 

Raquel Cézar 
Machado 

00.1356-0A Membro 

Francisco 
Antônio Pinto 

Neto 

00.1095-2A Membro 

 
II – ATRIBUIR aos membros titulares da Comissão, bem como 

aos suplentes, quando no exercício do mandato, a gratificação prevista na 
Portaria n. 086/2010-GPSERH, datada de 1.3.2010.  

 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 3   de maio de 2013. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
  
 
 

                
P O R T A R I A  N.  191/2013-GPDRH 
                 
 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO a solicitação do senhor Conselheiro Júlio 

Assis Corrêa Pinheiro, no Ofício nº 06/GCJP, datado de 2.5.2013, 
 
R E S O L V E : 
 
I – AUTORIZAR o Conselheiro JÚLIO ASSIS CORRÊA 

PINHEIRO, matrícula n. 1006-5A, para representar o Instituto Rui Barbosa 
nos eventos “Controle Externo em Ação: Regimes Próprios de 
Previdência Social e Implementação da Nova Contabilidade Pública” e 
“Os Tribunais de Contas e a Justiça Eleitoral”, a realizar-se nos dias 9 
e 10 de maio de 2013. 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração 

e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 3 de maio de 2013. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

                           Conselheiro-Presidente 
 
 
 

 
P O R T A R I A  N.  192/2013-GPDRH 

 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições  legais e regimentais, e; 
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CONSIDERANDO os artigos 9º e 10, dispostos na Lei nº 
3.627, de 15 de junho de 2011, que dispõe sobre o Quadro de Plano de 
cargos, carreiras e remunerações do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas,  

 
CONSIDERANDO a Resolução TCE nº 01/2011 – 

Regulamento de Avaliação do Desempenho Funcional (Progresso 
Funcional). 

 
R E S O L V E: 
 
I – FICA APROVADA a Progressão Funcional retroativo ao 

mês de janeiro, dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas constante do anexo desta. 

 

II – OS SERVIDORES não integrantes da relação do referido 
anexo, permanecem nas respectivas referências atuais. 

 
III – Revogadas as disposições em contrário.  
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 6 de maio de 2013.  
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

    Conselheiro-Presidente 
 
 
 

ANEXO PROGRESSÃO RETROATIVO A JANEIRO/2013 

CLASSE A III 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 

0012513A ANGELO EDUARDO NUNAN S 05/01/2013 

CLASSE C IV 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 

0003778A CARLOS AUGUSTO LINS MULLER M 14/01/2013 

CLASSE C V 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 

0004952A FRANCISCO BELARMINO LINS DA SILVA  S 16/01/2013 

0001643A JOÃO RODRIGUES DE ARAÚJO B 23/01/2013 

0001171A LUIZ BATISTA DE MOURA  M 02/01/2013 

0003093A MARIA HELENA DO NASCIMENTO B 24/01/2013 

 
 
 

                
 

P O R T A R I A  N.  193/2013-GPDRH 
                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições  legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 
Administração, datado de 6.5.2013,  
 
R E S O L V E : 
 
 
 

 
 
 
I – DESIGNAR as servidoras ANETE JEANE MARQUES FERREIRA, 
matrícula n. 001.603-9A e LANY MAYRE IGLESIAS REIS, matrícula n. 
000.427-8A, para ministrar palestra na I Conferência Regional do Meio 
Ambiente – Alto Solimões sobre Resíduos Sólidos, a ser realizada no 
município de Tabatinga, no período 21.5 a 24.5.2013; 
 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que as servidoras apresentem após o retorno à 
atividade, os respectivos comprovantes de embarque e o relatório de 
viagem na SEGER;  
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IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria 
de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
    DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de maio de 2013. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 

                
 

P O R T A R I A  N.  194/2013-GPDRH 
                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral 

de Administração, datado de 6.5.2013,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR a servidora LANY MAYRE IGLESIAS REIS, 

matrícula n. 000.427-8A, para ministrar palestra na I Conferência Regional 
do Meio Ambiente – Purus II sobre Resíduos Sólidos, a ser realizada no 
Município de Lábrea, no período de 8.5 a 11.5.2013; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a referida servidora apresente após o 

retorno à atividade, os respectivos comprovantes de embarque e o relatório 
de viagem na SEGER;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração 

e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 

    DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de maio de 2013. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
  

P O R T A R I A  N.  195/2013-GPDRH 
                 

                  O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de 
suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO a solicitação do senhor Conselheiro 

Júlio Assis Corrêa Pinheiro, no Ofício nº 07/GCJP, datado de 3.5.2013, 
 

R E S O L V E : 
 

I – AUTORIZAR o Conselheiro JÚLIO ASSIS CORRÊA 
PINHEIRO, matrícula n. 1006-5A, para participar, como palestrante, do “III  

 
Congresso Internacional de Direito e 

Sustentabilidade”, a realizar-se na cidade de Foz do Iguaçu/PR, no dia 
24.5.2013; 
 

II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 
legislação vigente;  

 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de 

Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências 
necessárias. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de maio de 2013. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 

 
                

P O R T A R I A  N.  197/2013-GPDIRH 
                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário Geral de 

Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 24.4.2013,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o servidor ALEX CASTRO DE BRITO, 

matrícula n. 001.441-9B para participar do curso “Como Fiscalizar e 
Gerenciar os Contratos Administrativos”, a ser realizado na cidade de 
Recife/PE, no período de 20 a 22.05.2013; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que o servidor apresentem após o retorno 

à atividade, os respectivos comprovantes de embarque e o relatório de 
viagem na SEGER e cópias dos certificados na DIRH;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração 

e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 

    DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de maio de 2013. 
 
 

    
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
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P O R T A R I A  N.  198/2013-GPDRH 
                 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral 

de Administração, datado de 6.5.2013,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR as servidoras KÁTIA MARIA NEVES LOBO, 

matrícula n. 000.386-7A e TAMARA HELENA VELOSO HAYDEN, 
matrícula n. 000.033-7A, para participar do curso “Auditoria na Folha de 
Pagamento”, a ser realizado na cidade de Brasília/DF, no período de 10 a 
14.6.2013; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que os servidores apresentem após o 

retorno à atividade, os respectivos comprovantes de embarque e o relatório 
de viagem na SEGER e cópias dos certificados na DRH;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração 

e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
    DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de maio de 2013. 
 
    

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº  200/2013-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
R E S O L V E: 
 
I - INCLUIR na Portaria n. 504/2012 – GPDRH, o servidor 

ELIAS CRUZ DA SILVA, matrícula n. 001.336-6A, a contar desta data. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de maio  de 2013. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.  201/2013-GPDRH 
                 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

                          
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 105/2013 – ECP 

oriundo da Escola de Contas Públicas, datada de 3.5.2013; 
 
R E S O L V E: 
 
CESSAR os efeitos da Portaria nº 364/2007-GPSA, datada 

de 5.5.2007, que concedeu a Gratificação prevista no art. 90, inciso VI, da 
Lei n. 1762/86 na base de 20 % (vinte por cento) para servidor GENTIL 
RODRIGUES DE SOUZA NETO, matrícula nº 132-5A, a contar de 3.5.2013. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de maio de 2013. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria n.º 611/2011 e, 

CONSIDERANDO o Parecer nº 480/2012 – DJUR sobre a contratação do 
Instituto Silvério de Almeida Tundis – ISAT por inexigibilidade de licitação; 

CONSIDERANDO ainda a inviabilidade de competição; 

CONSIDERANDO o valor total da dívida em R$ 120.500,00 (cento e vinte 
mil e quinhentos reais); 

CONSIDERANDO o disposto no caput do Art. 25 c/c o art. 26, ambos da Lei 
n.º 8.666, de 21.06.93, e suas alterações; 

RESOLVE: 

CONSIDERAR inexigível a Licitação para aquisição do serviço de parceria 
com o Instituto Psiquiátrico Silvério de Almeida Tundis – ISAT, inscrito no 
CNPJ sob n°07.556.118/0001-20, situado à Rua Rio Jutaí, n° 533-C, Nossa 
Senhora das Graças – Manaus/AM, CEP: 69053-020, no valor de R$ 
120.500,00 (cento e vinte mil e quinhentos reais);  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de maio de 2013. 
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FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 
8.883 de 08.06.94, para aquisição do serviço de parceria com o Instituto 
Psiquiátrico Silvério de Almeida Tundis – ISAT. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de maio de 2013. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 

 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria n.º 611/2011 e, 

CONSIDERANDO o Parecer nº 479/2012 – DJUR sobre a contratação da 
Empresa MEISTER -  Processos Humanos de Mudança por inexigibilidade 
de licitação; 

CONSIDERANDO ainda a inviabilidade de competição; 

CONSIDERANDO o valor total da dívida em R$ 158.200,00 (cento e 
cinqüenta e oito mil e duzentos reais); 

CONSIDERANDO o disposto no caput do Art. 25 c/c o art. 26, ambos da Lei 
n.º 8.666, de 21.06.93, e suas alterações; 

RESOLVE: 

 

CONSIDERAR inexigível a Licitação para aquisição do serviço de parceria 
com Empresa MEISTER -  Processos Humanos de Mudança, inscrita no 
CNPJ sob n°10.249.844/0001-24, situado à Avenida Efigênio Sales – 
Conjunto Mucuripi 1-Casa 11, Manaus/AM, no valor de R$ 158.200,00 
(cento e cinqüenta e oito mil e duzentos reais);  

 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de maio de 2013. 

 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 
8.883 de 08.06.94, para aquisição do serviço de parceria com Empresa 
MEISTER -  Processos Humanos de Mudança. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de maio de 2013. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 611/2011 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização da Presidência deste Tribunal, às fls. 03, 
do Processo Administrativo n° 3171/2013; 

CONSIDERANDO o Parecer n° 175/2013 da DJUR, às fls. 09 e 10; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição do 
servidor JOSÉ ROBERTO JACOB SÃO THIAGO, deste Tribunal de 
Contas, no curso de “GESTÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS” a ser 
ministrado, no período de 08 a 12.07.13, a ser realizado na cidade de 
Natal/RN, que se dará por meio da empresa CONSULTRE – Consultoria e 
Treinamento, inscrita no CNPJ sob n° 36.003.671/0001-53, situada a 
Avenida Champagnat, 645, Ed. Palmares, Sala 502 – Centro – Vila 
Velha/ES. O valor total da inscrição é de R$ 2.490,00 (dois mil, quatrocentos 
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e noventa reais). Tem por fundamento o disposto no inciso II, do art. 25, c/c 
o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de maio de 2013. 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. 25, II da 
Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no curso de “GESTÃO 
DE DOCUMENTOS PÚBLICOS”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de maio de 2013. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 611/2011 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização da Presidência deste Tribunal, às fls. 03, 
do Processo Administrativo n° 3174/2013; 

CONSIDERANDO o Parecer n° 174/2013 da DJUR, às fls. 10 e 11; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição do Senhor 
Procurador RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA, deste Tribunal de 
Contas, no “XIII CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO DO ESTADO”, a 
ser ministrado no período de 22 a 24.05.13, a ser realizado na cidade de 
Salvador/BA, que se dará por meio do INSTITUTO BRASILEIRO DE 
DIREITO PÚBLICO - IBDP, inscrita no CNPJ sob n° 07.866.293/0001-33, 
situada a Avenida Anita Garibaldi, 1815, Sala 318, Bl A, Bairro Ondina – 
Salvador/BA. O valor total da inscrição é de R$ 650,00 (seiscentos e 
cinqüenta reais). Tem por fundamento o disposto no inciso II, do art. 25, c/c 
o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de maio de 2013. 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. 25, II da 
Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no “XIII CONGRESSO 
BRASILEIRO DE DIREITO DO ESTADO”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de maio de 2013. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria n.º 611/2011 e, 

CONSIDERANDO ainda a inviabilidade de competição na renovação de 
periódicos do Jornal A Crítica; 

CONSIDERANDO o valor total das assinaturas de R$ 10.120,00 (dez mil 
cento e vinte reais); 

CONSIDERANDO o disposto no caput do Art. 25 c/c o art. 26, ambos da Lei 
n.º 8.666, de 21.06.93, e suas alterações; 

RESOLVE: 

CONSIDERAR inexigível a Licitação para aquisição do serviço de 
Assinatura do jornal A CRÍTICA, perante a empresa JORNAIS 
CALDERARO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 04.354.908/0001-54, situada 
à Avenida André Araújo, n° 1924-A, Aleixo – Manaus/AM, CEP: 69060-001, 
no valor de R$ R$ 10.120,00 (dez mil cento e vinte reais);  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de maio de 2013. 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 
8.883 de 08.06.94, para aquisição do serviço de Assinatura dos periódicos, 
perante a empresa JORNAIS CALDERARO LTDA. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de maio de 2013. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 

 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 611/2011 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização da Presidência deste Tribunal, à fl. 03, do 
Processo Administrativo n° 3198/2013; 

CONSIDERANDO o Parecer n° 171/2013 da DIJUR, às fls. 08/09; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para a inscrição da 
servidora DORALICE DE SOUZA SILVA, deste Tribunal de Contas, no “IV 
CONGRESSO PROFISSIONAL IBERO AMERICANO DE COMUNICAÇÃO, 
CERIMONIAL e EVENTOS” a ser ministrado, no período de 20 a 23.05.13, 
na cidade de Brasília/DF, que se dará por meio da empresa IBRADEP – 
GESTÃO DE COMUNICAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n°07.933.635/0001-
90, situada a Avenida Dr. Yojiro Takaoka, nº 4384, Ed. Shopping Service, 7º 
andar, conjunto 704 – Alphaville, CEP: 06541-038. O valor total da inscrição 
é de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). Tem por fundamento o 
disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei 
Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de maio de 2013. 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretaria Geral de Administração 
 
 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. 25, II da 
Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no “IV CONGRESSO 
PROFISSIONAL IBERO AMERICANO DE COMUNICAÇÃO, CERIMONIAL 
e EVENTOS”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de maio de 2013. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
ZUÍLA SILVA LOPES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°136/2013–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº2486/2012 referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de abril de 2013. 
                                  

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
ANA MARIA PAIVA DA SILVA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°171/2013–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº4657/2011 referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de abril de 2013. 
                                  

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
AÚREA MARIA DA GAMA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°1173/2012–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº1503/2011 referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de maio de 2013. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
EDILZA MAR DOS SANTOS FONTES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°123/2013–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº5558/2011 
referente à sua Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de maio de 2013. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Relator Auditor Mário José de Moraes Costa Filho, fica NOTIFICADO o Sr. 
Francisco Ramos dos Santos Filho, procurador da empresa Quatro 
Engenharia Ltda., para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões 
de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos citados na 
Notificação N.º 037/2013 – DICOP/SECEX, reunidos no Processo Eletrônico 
TCE nº 1642/2010, que trata da Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de Maués, exercício de 2009. 
  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 
de maio de 2013. 
                                  
 

FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR 
DIRETOR DICOP 
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de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos citados na 
Notificação N.º 037/2013 – DICOP/SECEX, reunidos no Processo Eletrônico 
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Municipal de Maués, exercício de 2009. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 
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COMPRAS EFETIVADAS NO MÊS DE ABRIL – 2013 
Art. 16 da lei n° 8.666, de 21/06/93 

 

VENDEDOR TIPO DE MATERIAL UNIDADE QTDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

- CONSUMO 
 
PERIMETRAL 
SEGURANÇA LTDA-EPP- 
NE 00365, de 05/04/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Referente à aquisição de uma 
concertina clipada, 450mm, 40 aspirais, 
03 clips de 6,5m de rendimento por 
rolo, lamina com 70mm de 
comprimento, 17mm de espaço entre 
laminas externas, 112 unidades  de 
laminas por aspiral, 2,76 de fio aço 
intern. 

 
 

UND 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

01 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

27.402,00 
 
 
 
 

 
 

27.402,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 27.402,00 
- PERMANENTE 

 
EDITORA FORUM LTDA 
– NE 00496, de 
17/04/2013. 
 
 
 
 
 
A R RODRIGUES CIA 
LTDA. – NE 00298, de 
19/03/2013. 
 
 
 

 
 
Referente à aquisição de um acervo 
contendo 477 (quatrocentos e setenta 
e sete) livros de Direito Público, 
exclusivos da Editora Forum Ltda., de 
acordo com o Processo Administrativo 
nº 1930/2013. 
 
 
Referente à aquisição do material 
permanente conforme discriminação 
abaixo: 
Raio X Timex 70 e Pantográfico de 
piso. 

 
 

UND 
 
 
 
 
 
 
 

UND 
 
 
 
 
 
 

 
 

01 
 
 
 
 
 
 
 

01 
 
 
 
 
 
 

 
 

69.594,00 
 
 
 
 
 
 
 

5.556,82 
 
 
 
 
 
 

 
 

69.594,00 
 
 
 
 
 
 
 

5.556,82 
 
 
 
 
 

R$ 75.150,82  

                                                                                                                                                          
TOTAL: R$ 102.552,82 

 
DIVISÃO DE MATERIAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de Maio de 2013. 

 
FÁBIO JONES DE FARIAS CARDOSO 

Chefe da DIMAT 
 
 

 
RELATÓRIO DE DOCUMENTOS E MATERIAIS EXPEDIDOS DURANTE O MÊS DE ABRIL/2013. 

 
PEDIDO DE ADIANTAMENTO (P.A)                                       09 
NAD´S                                         58 
OFÍCIO EXPEDIDO                                      02 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO                                      02 
MEMORANDO EXPEDIDO                                      11 
REQUISIÇÕES                                      32 
SAIDA DE MATERIAL                                    553 
 
 

DIVISÃO DE MATERIAL DO TRIBUBAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de Maio de 2013. 
 
 
 

FÁBIO JONES DE FARIAS CARDOSO 
Chefe da DIVMAT 

 



 

 

 
 
 
 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

 
Vice-Presidente 

Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 
 

Corregedor 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

 
Ouvidor 

Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 
 

Conselheiros 
Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral 

Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 
Cons. Raimundo José Michiles 

 
Auditores 

Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Mário José de Moraes Costa Filho 

Alípio Reis Firmo Filho 
 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
TCE/AM 

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 

Ademir Carvalho Pinheiro 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

 
Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 
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